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PORTARIA N9 0312026

Dispõe sobre ponto facultativo no âmbito do

Conselho Regional de psicologia da 19e

Região/SE, durante o período de Carnaval.

o conselho Regional de Psicologia da 193 Região, através de sua Conselheira presidenta, no

uso de suas atribuíções legais e regimentais que lhe são conferidas pela Lei ns 5.766 de 20 de

Dezembro de 1971, bem como, pelo art.9e, incisos lll, Vlll e lX, do Regimento lnterno do CRp_19;

.,NSTDERANDO o disposto na portaria MGr ns 11.460, de 29 de novembro de 2025, que

estabelece os dias de ponto facurtativo no âmbito da Administração púbrica Federar, incruindo o

período de Ca rnava l;

.'NSTDERANDO a necessidade de alnhar o funcionamento administrativo do cRp-1g às

diretrizes federais e garantir previsibilidade aos(às) profissionais inscritos(as), servidores(as),

colaboradores(as) e ao público em geral;

RESOTVE:

Art. le Declarar ponto facurtativo, no âmbito do conserho Regionar de psícorogia da lge

Região/SE, durante o período de Carnavalconforme segue:

l. 16 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo);

ll. 17 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo);

lll. 18 de fevereíro, euarta-Feira de Cinzas (ponto facultativo até as 1.4 horas);
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Art. 29 Durante o perÍodo previsto no art. 19, ficarão suspensos os atendimentos presenciais e

prazos administrativos internos;

Art.49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Aracaju/SE, 11 de fevereiro de 2026.
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